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ANExO III
( a que se refere ao art . 3º da Resolução SEPLAG /SES/fHEMIG Nº 8398/11)
PoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS do GRUPo dE ATIVIdAdES dE SAÚdE
fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS
CARREIRA dE PENf – PRofISSIoNAL dE ENfERMAGEM
SERVIdoR ATIVo LoTAdo NA fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA

Nº de 
Adm . Cod . Classe descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Sem .

Cacilda Correia 
Batista Espósito 1038928-6 1 PENf Profissional de 

Enfermagem II I PENf II o 30

RESOLuÇÃO CONJuNTA SEPLAG/SES/FHEmIG Nº 8399, DE 03 DE AGOSTO DE 2011 .
Dispõe sobre providências para o cumprimento da decisão judicial dos autos do processo de nº 1.0024.04.409369-8/001, com retificação do ato de 
progressão horizontal de servidores lotados no quadro de pessoal da fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – fHEMIG .
A SECRETáRIA DE ESTADO DE PLANEJAmENTO E GESTÃO E O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso III do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, E O PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO ESTADO DE mINAS GERAIS – FHEmIG, considerando o disposto na Lei nº 10 .961, de 14 de dezembro de 1992, artigos 36 e 38 do decreto 
nº 36 .033 de 14 de setembro de 1994, Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, artigo 12 da Lei nº 15786, de 27 de outubro de 2005 e no decreto nº 
44 .139, de 27 de outubro de 2005,
Resolvem:
Art. 1º Ficam retificadas as progressões horizontais constantes no Anexo II da Resolução Conjunta SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 7036, de 10 de junho 
de 2009, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 16 de junho de 2009, na parte a que se refere aos servidores relacionados no Anexo 
I da presente Resolução Conjunta, conforme o Quadro Geral de Posicionamento no Plano de Carreira do decreto nº 36 .033, de 14 de setembro de 
1994, nos termos do Ato do Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, publicado no Órgão Oficial dos Poderes do 
Estado, de 13 de julho de 2011, em cumprimento da decisão judicial dos autos do processo de nº 1 .0024 .04 .409369-8/001 .
Parágrafo único: as progressões horizontais concedidas aos servidores a que se refere o caput deste artigo terão vigências a partir das datas determi-
nadas no Anexo I desta Resolução .
Art. 2º Fica retificado o posicionamento dos servidores relacionados no Anexo II da presente Resolução Conjunta, em carreiras do Grupo de Ativida-
des de Saúde, constante do Anexo III da Resolução Conjunta SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 7036, de 10 de junho de 2009, publicada no Órgão Oficial 
dos Poderes do Estado, de 16 de junho de 2009 .
Parágrafo único: a retificação a que se refere o caput deste artigo produzirá efeitos a partir de 01 de setembro de 2005.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às vigências especificadas nos parágrafos únicos dos arti-
gos 1º e 2º .
Belo Horizonte, aos 03 de agosto de 2011 .
RENATA vILHENA
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
ANTÔNIO JORGE DE SOuZA mARQuES
Secretário de Estado de Saúde
ANTÔNIO CARLOS DE BARROS mARTINS
Presidente da fHEMIG
ANExO I
(a que se refere ao art . 1º da Resolução SEPLAG/SES/fHEMIG Nº 8399/11)
QUAdRo GERAL dE PoSICIoNAMENTo No PLANo dE CARREIRA
fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA
MASP Nome do servidor denominação do cargo Símbolo denominação do cargo Nível e Grau Vigência a partir de

1039601-8 Ana Maria Soares 
Rodrigues Analista da Saúde

II – E

Analista da Saúde

II – f 15/09/94 a 13/09/96
II– f II – G 14/09/96 a 13/09/98
II - G II – H 14/09/98 a 12/09/00
II – H II – I 13/09/00 a 12/09/02
II – I II – J 13/09/02 a 11/09/04

1038448-5 Antônio Carlos de 
Araujo Analista da Saúde

III – E

Analista da Saúde

III – f 15/09/94 a 13/09/96
III– f III – G 14/09/96 a 13/09/98
III- G III – H 14/09/98 a 12/09/00
III– H III – I 13/09/00 a 12/09/02
III– I III – J 13/09/02 a 11/09/04

1041236-9 Licínia Maria Ramalho 
Paccini Analista da Saúde 

I – C

Analista da Saúde

I – d 15/09/94 a 13/09/96
I– d I – E 14/09/96 a 13/09/98
I – E I – f 14/09/98 a 12/09/00
I – f I – G 13/09/00 a 12/09/02
I – G I – H 13/09/02 a 11/09/04

1038461-8
Maria Elizabeth Mar-
tins de Azevedo Silva 
Carvalho

Analista da Saúde

III – E

Analista da Saúde

III – f 15/09/94 a 13/09/96
III– f III – G 14/09/96 a 13/09/98
III - G III– H 14/09/98 a 12/09/00
III– H III– I 13/09/00 a 12/09/02
III – I III– J 13/09/02 a 11/09/04

1037898-2 Marina Almeida 
Cardoso Oficial de Serviços Gerais

II – B
Oficial de Serviços 
Gerais

II – C 15/09/94 a 13/09/96
II– C II – d 14/09/96 a 13/09/98
II – d II – E 14/09/98 a 12/09/00
II – E II – f 13/09/00 a 12/09/02

1038505-2 Maryse olivia Ávila 
Barbosa Analista da Saúde

III – d

Analista da Saúde

III – E 15/09/94 a 13/09/96
III– E III– f 14/09/96 a 13/09/98
III- f III– G 14/09/98 a 12/09/00
III– G III– H 13/09/00 a 12/09/02
III– H III– I 13/09/02 a 11/09/04

1038381-8 Victor Márcio Maselli Analista da Saúde

III – f

Analista da Saúde

III– G 15/09/94 a 13/09/96
III– G III – H 14/09/96 a 13/09/98
III- H III – I 14/09/98 a 12/09/00
III– I III – J 13/09/00 a 12/09/02

1038397-4 Vilma Carvalho e Silva 
Marques Auxiliar Administrativo

III – f

Auxiliar Administrativo

III – G 15/09/94 a 13/09/96
III– G III – H 14/09/96 a 13/09/98
III – H III – I 14/09/98 a 12/09/00
III – I III – J 13/09/00 a 12/09/02

ANExO II
(a que se refere ao art . 2º da Resolução SEPLAG /SES/fHEMIG Nº 8399/11)
PoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS do GRUPo dE ATIVIdAdES dE SAÚdE
fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS
CARREIRA dE AGAS – ANALISTA dE GESTÃo À SAÚdE
SERVIdoR ATIVo dA fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Maryse olívia 
Ávila Barbosa 1038505-2 1 AGAS Analista de Gestão e 

Assistência à Saúde III f AGAS III H 30

CARREIRA dE AUAS – AUXILIAR dE APoIo À SAÚdE
SERVIdoR INATIVo dA fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Marina Almeida Cardoso 1037898-2 1 AUAS Auxiliar de Apoio à Saúde II A AUAS II B 30

CARREIRA dE ToS – TÉCNICo oPERACIoNAL dA SAÚdE
SERVIdoR INATIVo dA fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Vilma Carvalho e 
Silva Marques 1038397-4 1 ToS Técnico operacional 

da Saúde III f ToS III H 30

CARREIRA dE MEd – MÉdICo
SERVIdoRES ATIVoS dA fUNdAÇÃo HoSPITALAR do ESTAdo dE MINAS GERAIS – fHEMIG - RETIfICAÇÃo

Nome do servidor Masp
SITUAÇÃo ANTERIoR SITUAÇÃo NoVA

Nº de 
Adm .

Cod . 
Classe descrição da Classe Nível Grau Cód . 

Classe Nível Grau Carga Hor . 
Semanal

Ana Maria Soares Rodrigues 1039601-8 1 MEd Médico III A MEd III d 12
Antônio Carlos de Araújo 1038448-5 1 MEd Médico III H MEd III J 12

Licínia Maria Ramalho Paccini 1041236-9 1 MEd Médico III A MEd III A 12
Maria Elizabeth Martins de 

Azevedo Silva Carvalho 1038461-8 1 MEd Médico III H MEd III J 12

Victor Marcio Maselli 1038381-8 1 MEd Médico III I MEd III J 12

04 205512 - 1

RESoLUÇÃo CoNJUNTA SEPLAG/SEf/PRodEMGE nº . 8389
19 dE JULHo dE 2011

Institui Comitê Gestor e Grupo Técnico com o objetivo de gerenciar e 
acompanhar os trabalhos do projeto de implementação da Solução Inte-
grada de Gestão Governamental
A SECRETÁRIA dE ESTAdo dE PLANEJAMENTo E GESTÃo, 
o SECRETÁRIo dE ESTAdo dE fAZENdA e a PRESIdENTE dA 
CoMPANHIA dE TECNoLoGIA dA INfoRMAÇÃo do ESTAdo 
dE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas no art . 93, § 
1º, inciso III, da Constituição do Estado de Minas Gerais
RESoLVE:
Art . 1º . o projeto de implantação da Solução Integrada de Gestão 
Governamental consiste na padronização, otimização e integração dos 
processos de trabalho, pela implementação e definição de Sistemas 
de Tecnologia da Informação modulares e completamente integrados 
capazes de suportar os processos de Execução orçamentária e finan-
ceira, Planejamento e orçamento, diárias de Viagem e Institucional .
Art . 2º . fica instituído o Comitê Gestor para a implementação da 
Solução Integrada de Gestão Governamental constituído pelos diri-
gentes máximos da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 
SEPLAG, da Secretaria de Estado de fazenda – SEf e da Companhia 
de Tecnologia da Informação – PRodEMGE, que tem como atribuição 
responder pelas decisões estratégicas do Projeto, conforme Plano de 
Trabalho acordado entre as partes .
Art . 3º . São responsabilidades do Comitê Gestor:
I – definir as diretrizes para a execução do Projeto;
II – autorizar ajustes e/ou realinhamento do Projeto, na hipótese de 
ocorrências impactantes para o Governo;
III – atuar como agente de interação entre os órgãos e entidades públi-
cas de Minas Gerais nas questões afetas ao Projeto;
IV – manter as partes, individual ou conjuntamente, informadas sobre 
eventuais negociações e/ou decisões que possam impactar a execução 
do Projeto;
V – aprovar o cronograma físico-financeiro anual e global do Projeto, 
bem como a execução orçamentária anual;
VI – garantir junto a todos os órgãos e entidades do Governo do Estado 
de Minas Gerais que a Solução Integrada de Gestão Governamental 
seja única e utilizada por todos, evitando-se soluções paralelas, redun-
dâncias, retrabalho e esforço duplicado;
VII – garantir que os sistemas legados (Sistema Integrado de Informa-
ções Institucionais – SINfI, Sistema Integrado de Planejamento – SIG-
PLAN, Sistema Integrado de orçamento – SISoR e Sistema Integrado 
de Administração financeira – SIAfI) que serão substituídos pela Solu-
ção Integrada de Gestão Governamental sofram apenas aprimoramen-
tos compulsórios e/ou autorizados pelo Comitê Gestor do Projeto;
VIII – estabelecer e acordar junto às demais esferas do poder público 
do Estado de Minas Gerais o modelo de alimentação de dados para ela-
boração do Balanço Geral do Estado;
IX – arbitrar e decidir sobre questões estratégicas afetas à abrangência 
da Solução Integrada de Gestão Governamental;
X - garantir recursos orçamentários, financeiros e de pessoal para con-
dução do Projeto;
XI - designar os atores que participarão do Projeto nos diversos módu-
los que compõem a solução, com autoridade para decidir sobre requisi-
tos, processos e direcionamentos .
Art . 4º . fica instituído o Grupo Técnico do Projeto de implementação 
de Solução Integrada de Gestão Governamental – GTGRP .
§ 1º . ficam designados para compor o GTGRP pela SEPLAG:
I – Rodrigo diniz Lara – diretor do Projeto;
II – fabrício de Barros Salum – Gerente do Projeto;
III – Jean Mattos duarte – Líder da frente de Planejamento, orçamento 
e diárias de Viagem;
IV – Lucas de Carvalho Araújo; e
V – frederico Afonso Maximiano .
§ 2° . ficam designados para compor o GTGRP pela SEf:
I – Soraya Naffah ferreira – Gerente do Projeto por esta instituição;
II – Maria Coeli Prosdocimi – Líder da frente de Execução orçamen-
tária e financeira;
III – Helenice Alvarenga; e
IV – Lindenberg Naffah .
§ 3° . ficam designados para compor o GTGRP pela PRodEMGE:
I – Kassius Caxito de Vasconcelos – Gerente do Projeto por esta 
instituição;
II – Aloisio Portugal de Vasconcellos;
III – Moacir Antônio de Araújo Moreira Rezende;
IV – Carlos Leonardo dos Santos Mendes;
V – flávio Lúcio Lima Chagas;
VI – José Humberto Cruvinel Resende Júnior;
VII – Lenise Maria dias Muniz;
VIII – Mônica Paiva de Almeida; e
IX – Rita Helena Reis Ribeiro .
§ 4°. A coordenação das atividades do Grupo Técnico fica a cargo do 
representante da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, servi-
dor fabrício de Barros Salum, MASP 1 .014 .084-6 .
§ 5° . Poderão ser convidados a participar das reuniões do Grupo Téc-
nico, com anuência dos seus integrantes designados nos §1º, §2º, §3º 
deste artigo, representantes de outros órgãos do governo do Estado de 
Minas Gerais que prestarão apoio técnico às atividades do grupo .
Art . 5° . No âmbito do Grupo Técnico, as responsabilidades são as 
seguintes:
I – da SEPLAG:
assegurar, junto aos órgãos e entidades do Governo Estadual, a facili-
tação dos trabalhos para levantamento dos requisitos e processos rela-
cionados ao Projeto;
disponibilizar informações e recursos humanos para integrar a equipe 
do Projeto, de acordo com necessidades apresentadas no decorrer do 
desenvolvimento dos módulos;
definir e acordar, junto aos órgãos do Governo Estadual e usuários, 
as regras de negócio e os processos padronizados inerentes ao uso da 
Solução Integrada de Sistemas Corporativos;
informar à PRodEMGE as quantidades de recursos consumidos e os 
respectivos valores, para apropriação dos custos do Projeto;
homologar e aprovar os produtos e módulos da Solução Integrada de 
Sistemas Corporativos, no âmbito de atuação da SEPLAG;
executar o plano de comunicação no âmbito dos órgãos envolvidos .
II – da SEf:
disponibilizar informações e recursos humanos para integrar a equipe 
do Projeto, de acordo com necessidades apresentadas no decorrer do 
desenvolvimento dos módulos;
informar à PRodEMGE as quantidades de recursos consumidos e os 
respectivos valores, para apropriação dos custos do Projeto;
homologar e aprovar os produtos e módulos da Solução Integrada de 
Sistemas Corporativos, no âmbito de atuação da SEf;
executar o plano de comunicação no âmbito dos órgãos envolvidos .
III – da PRodEMGE:
definir a arquitetura tecnológica da Solução Integrada de Gestão Gover-
namental, envolvendo a estruturação básica de seus componentes e a 
forma de interação entre eles;
desenvolver as alterações imprescindíveis para garantir as inte-
grações dos sistemas legados com a Solução Integrada de Gestão 
Governamental;
desenvolver e implantar os módulos da Solução Integrada de Ges-
tão Governamental, dentro dos prazos previstos e acordados junto ao 
Comitê Gestor do Projeto;
realizar as aquisições necessárias ao desenvolvimento e operação da 
Solução Integrada de Gestão Governamental;
propor e acordar níveis de serviços para o desenvolvimento e operação 
da Solução Integrada de Gestão Governamental;
gerir os contratos firmados com os fornecedores, observando os acor-
dos de níveis de serviço estabelecidos;
gerir, de forma extracontábil, os custos incorridos no Projeto, envol-
vendo preço PRodEMGE, recursos da SEf, SEPLAG e outros, despe-
sas administrativas, serviços contratados, ferramentas e equipamentos 
adquiridos;
gerir o modelo de dados da solução integrada, assegurando que a base 
seja única;
garantir qualidade, integração e suporte à Solução Integrada de Gestão 
Governamental;
exercer a governança dos processos de desenvolvimento e o gerencia-
mento dos projetos dos módulos que compõem a Solução Integrada de 
Gestão Governamental;
elaborar relatório periódico sobre a evolução do Projeto e enviá-lo aos 
órgãos envolvidos;
efetuar a gestão do conhecimento do Projeto, desenvolvendo a base das 
informações .
Art. 6º. Com vistas ao cumprimento de prazos, fixados conforme o 
interesse da Administração, os membros do GTGRP devem dedicar o 
mínimo de dezesseis horas semanais para realização de suas funções 
pertinentes ao projeto .
Art . 7º . No intuito de alcançar os melhores resultados e uma atuação 
abrangente com diretrizes centrais para todo o Estado, o projeto de 

implementação da Solução Integrada de Gestão Governamental tor-
na-se prioritário aos demais concernente aos processos que são escopo 
deste projeto, conforme artigo 1º . Assim todas suas demandas, relativa-
mente a sistemas, processos ou de pessoal, encontram prioridade supe-
rior às demais;
Art . 8º . Conforme as diretrizes do decreto Estadual nº . 44 .998/2008, 
que institui a Política de Tecnologia da Informação e Comunicação, o 
planejamento e o controle das aplicações corporativas serão realizados 
de maneira centralizada fica definido que não serão realizadas manu-
tenções ou novos desenvolvimentos nos sistemas de informação que 
englobam processos corporativos do Estado de Minas Gerais .
Parágrafo Único . As exceções serão tratadas pelo Grupo Técnico e 
chanceladas pelo Comitê Gestor .
Art . 9º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 19 de julho de 2011 .
RENATA MARIA PAES dE VILHENA

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
LEoNARdo MAURÍCIo CoLoMBINI LIMA

Secretário de Estado de fazenda
ISABEL PEREIRA dE SoUZA

diretora-Presidente da Companhia de Tecnologia da Informação
04 205524 - 1

SUPERINTENdENCIA CENTRAL dE PERICIA MEdICA E 
SAUdE oCUPACIoNAL
dIREToRA : MIRELLE QUEIRoZ GoNCALVES
CoMUNICAÇÃo : 2826/2011
REGIoNAL : Almenara
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o decreto 43 .661 de 22/11/2003 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Sec .Est .da fazenda, 03565785 dulci Leia Sousa Santos – TfAZ – 1 - 
Almenara - 20 - 02/08/2011 A 21/08/2011 - 158 .I

Sec .Est .da Educacao 02ª SRE - Almenara, 02604361 Maria Eni de oli-
veira Guimaraes – ATE – 2 - Almenara - 10 - 25/07/2011 A 03/08/2011 
- 158 .I, 02781573 Risoneide Maria de oliveira Sousa – PEB – 2 - 
Almenara - 10 - 01/08/2011 A 10/08/2011 - 158 .I, 03028461 diralva 
ferreira Lopes – ASB – 1 - Jacinto - 45 - 26/07/2011 A 08/09/2011 
- 158 .I, 03164654 Hildelia Esteves Rodrigues Costa – ASB – 1 - felis-
burgo - 30 - 27/07/2011 A 25/08/2011 - 158 .I, 03463296 Maria dajuda 
Gomes Cardoso – PEB – 1 - Almenara - 20 - 03/08/2011 A 22/08/2011 
- 158 .I, 03463296 Maria dajuda Gomes Cardoso – PEB – 2 - Almenara 
- 20 - 03/08/2011 A 22/08/2011 - 158 .I, 03673894 Julia Maria Barbosa 
figueiredo – PEB – 1 - Rio do Prado - 10 - 01/08/2011 A 10/08/2011 
- 158 .I, 03673894 Julia Maria Barbosa figueiredo – PEB – 2 - Rio do 
Prado - 10 - 01/08/2011 A 10/08/2011 - 158 .I, 04435632 Jucielia dias 
do Carmo – ASB – 1 - Jacinto - 30 - 02/08/2011 A 31/08/2011 - 158 .I, 
04473161 Ermar dias Rocha – ATB – 1 - Jordania - 30 - 21/07/2011 
A 19/08/2011 - 158 .I, 05560925 Arnaldo Alves filho – ASB – 1 - 
Almenara - 15 - 03/08/2011 A 17/08/2011 - 158 .I, 06110548 Carmen 
Lucia figueiredo Machado – PEB – 1 - Almenara - 10 - 01/08/2011 A 
10/08/2011 - 158 .I, 06335897 dalila dias do Nascimento – ASB – 1 - 
divisopolis - 30 - 29/07/2011 A 27/08/2011 - 158 .I, 06344519 Rosalia 
Pereira damasceno – EEB – 1 - Rubim - 45 - 01/08/2011 A 14/09/2011 
- 158 .I, 06358295 Irlane Sousa Porto – PEB – 1 - Rubim - 30 - 
29/07/2011 A 27/08/2011 - 158 .I, 06361307 Maria das Gracas figuei-
redo Moitinho – PEB – 1 - divisopolis - 15 - 01/08/2011 A 15/08/2011 
- 158 .I, 06366231 Jose Carlos Vieira Ramalho – PEB – 1 - Almenara 
- 45 - 01/08/2011 A 14/09/2011 - 158 .I, 06394522 Clesia Helene Lopes 
Lacerda – ATB – 1 - Almenara - 5 - 27/07/2011 A 31/07/2011 - 158 .I, 
06394522 Clesia Helene Lopes Lacerda – PEB – 2 - Almenara - 5 - 
27/07/2011 A 31/07/2011 - 158 .I, 06401368 Nubia figueiredo Brasi-
leiro – PEB – 1 - Almenara - 30 - 02/08/2011 A 31/08/2011 - 158 .I, 
06401368 Nubia figueiredo Brasileiro – EEB – 2 - Almenara - 30 - 
02/08/2011 A 31/08/2011 - 158 .I, 06403620 Maria Joana dias Neves 
– PEB – 1 - Bandeira - 30 - 02/08/2011 A 31/08/2011 - 158 .I, 06403620 
Maria Joana dias Neves – PEB – 3 - Bandeira - 30 - 02/08/2011 A 
31/08/2011 - 158 .I, 06458129 Joao Ramos de Souza – ASB – 1 - Jequi-
tinhonha - 30 - 03/08/2011 A 01/09/2011 - 158 .I, 06458160 Rosama-
ria dutra de Almeida – PEB – 1 - Jequitinhonha - 30 - 01/08/2011 A 
30/08/2011 - 158 .I, 08075004 Cleonice Lima Gomes Alves – PEB – 1 
- Jacinto - 60 - 01/08/2011 A 29/09/2011 - 158 .I, 08075004 Cleonice 
Lima Gomes Alves – PEB – 2 - Jacinto - 60 - 01/08/2011 A 29/09/2011 
- 158 .I, 08129314 Anilda dajuda Almeida Goncalves – ASB – 1 - Santa 
Maria do Salto - 30 - 20/07/2011 A 18/08/2011 - 158 .I, 08207417 Maria 
Costa Ramos – ASB – 1 - Bandeira - 45 - 27/07/2011 A 09/09/2011 - 
158 .I, 08302317 Marlucia Cascalho Araujo – ASB – 1 - Rubim - 45 
- 03/08/2011 A 16/09/2011 - 158 .I, 08462103 Rosangela Teixeira de 
Azevedo – PEB – 1 - Jacinto - 30 - 01/08/2011 A 30/08/2011 - 158 .I, 
08591794 Raidalva de Sousa Rocha – ASB – 1 - divisopolis - 30 - 
02/08/2011 A 31/08/2011 - 158 .I, 08679565 Santa Lacerda da Silva – 
ASB – 1 - Almenara - 20 - 01/08/2011 A 20/08/2011 - 158 .I, 08750580 
Stelmar de Almeida franca – PEB – 1 - Jequitinhonha - 60 - 25/06/2011 
A 23/08/2011 - 158 .I, 08858813 Maria dajuda da Costa feijo – ASB – 
1 - Almenara - 60 - 30/07/2011 A 27/09/2011 - 158 .I, 09473091 Ivonete 
Lima de Araujo Soares – ASB – 1 - Salto da divisa - 30 - 01/08/2011 
A 30/08/2011 - 158 .I, 09497769 Anisia Xavier Santos – PEB – 1 - Jor-
dania - 10 - 06/07/2011 A 15/07/2011 - 158 .I, 09621046 Iraildes Rodri-
gues dos Santos Esteves – PEB – 1 - Monte formoso - 20 - 01/08/2011 
A 20/08/2011 - 158 .I, 09621798 Angela Maria ferreira Carvalho – ASB 
– 1 - Almenara - 20 - 01/08/2011 A 20/08/2011 - 158 .I, 10346831 Car-
melina oliveira Sales Neta – PEB – 1 - Jordania - 15 - 01/08/2011 A 
15/08/2011 - 158 .I, 10346831 Carmelina oliveira Sales Neta – EEB – 
2 - Jordania - 15 - 01/08/2011 A 15/08/2011 - 158 .I, 10580025 Claudia 
ferraz Machado – ATB – 1 - Almenara - 30 - 03/08/2011 A 01/09/2011 
- 158 .I, 10584225 Cintia Silva Pereira Lisboa – ATB – 1 - Jequitinho-
nha - 7 - 25/07/2011 A 31/07/2011 - 158 .I, 10648558 Aline Sena Gui-
maraes – PEB – 1 - Almenara - 10 - 21/07/2011 A 30/07/2011 - 158 .I, 
10761138 Lea figueira da Silva – PEB – 1 - Joaima - 15 - 03/08/2011 A 
17/08/2011 - 158 .I, 10762433 Luzimar oliveira Gomes Santos – PEB – 
1 - Bandeira - 30 - 01/08/2011 A 30/08/2011 - 158 .I, 11233061 Regiane 
de Sousa Lima Barbosa – PEB – 1 - Almenara - 30 - 02/08/2011 A 
31/08/2011 - 158 .I
37ª SRE - Teofilo Otoni, 06385819 Adailton Rodrigues da Silva – 
PEB – 2 - fronteira dos Vales - 10 - 05/07/2011 A 14/07/2011 - 158 .I, 
11079951 Marilisia Gil Afonso – EEB – 1 - fronteira dos Vales - 10 - 
05/07/2011 A 14/07/2011 - 158 .I

IMA-Instituto Mineiro de Agropecuaria, 10172351 Alberto Goncalves 
de Lacerda – AGdA – 1 - Almenara - 30 - 25/07/2011 A 23/08/2011 
- 158 .I

CoMUNICAÇÃo : 2838/2011
REGIoNAL : Vicosa
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o decreto 43 .661 de 22/11/2003 .
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Sec .Est .da fazenda, 06700173 Paula Martins de Castro – TfAZ – 1 - 
Contagem - 5 - 18/07/2011 A 22/07/2011 - 158 .I

Sec .Est .da Agricultura,Pec .e Abastecimento, 09010828 Tarcisio Pedro 
da Silva – ANGPd – 1 - Belo Horizonte - 61 - 22/07/2011 A 20/09/2011 
- 158 .I

Sec .Est .da Educacao 25ª SRE - ouro Preto, 02239598 Senhorinha 
Gomes Mafia – PEB – 2 - Acaiaca - 30 - 28/07/2011 A 26/08/2011 - 
158 .I, 05393145 Raquel da Cunha Santos – ASB – 1 - diogo de Vas-
concelos - 30 - 29/07/2011 A 27/08/2011 - 158 .I
33ª SRE - Ponte Nova, 03008687 Ana Maria Gomes – PEB – 2 - Rio 
Casca - 10 - 06/07/2011 A 15/07/2011 - 158 .I, 03066131 Maria Apa-
recida dos Reis Chaves – ASB – 1 - Abre Campo - 30 - 27/07/2011 
A 25/08/2011 - 158 .I, 03067311 Maria Rita das Neves Silva – ASB 
– 1 - Abre Campo - 30 - 30/07/2011 A 28/08/2011 - 158 .I, 03166048 
Elza Maria de Magalhaes – ASB – 1 - Piedade de Ponte Nova - 30 
- 25/07/2011 A 23/08/2011 - 158 .I, 03371887 Silvana Paoli Marques 
Moreira – PEB – 1 - Amparo do Serra - 15 - 01/08/2011 A 15/08/2011 
- 158 .I, 03522380 Valeria Maria de oliveira – PEB – 1 - Ponte Nova 
- 30 - 01/08/2011 A 30/08/2011 - 158 .I, 05541636 Erica Carvalho 
Magalhaes – PEB – 1 - Alvinopolis - 12 - 01/08/2011 A 12/08/2011 
- 158 .I, 05541636 Erica Carvalho Magalhaes – PEB – 2 - Alvinopo-
lis - 12 - 01/08/2011 A 12/08/2011 - 158 .I, 05543392 Maria das Vir-
gens Verdiano – ASB – 1 - Sao Pedro dos ferros - 30 - 26/07/2011 A 
24/08/2011 - 158 .I, 05544846 Miriam Aparecida Santana – PEB – 1 
- Porto firme - 60 - 25/07/2011 A 22/09/2011 - 158 .I, 05545181 Sebas-
tiao fabiano Rodrigues – PEB – 1 - Guaraciaba - 59 - 18/07/2011 A 
14/09/2011 - 158 .I, 08056756 Elizete Rodrigues Caldas Rios – PEB 
– 1 - Sao Pedro dos ferros - 10 - 01/08/2011 A 10/08/2011 - 158 .I, 
08056756 Elizete Rodrigues Caldas Rios – PEB – 2 - Sao Pedro dos 
ferros - 10 - 01/08/2011 A 10/08/2011 - 158 .I, 08057036 Maria Cris-
tina Albergaria – PEB – 1 - Ponte Nova - 14 - 28/07/2011 A 10/08/2011 


